
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 03/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019  

 
 
CONTRATO Nº 05/2019 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
LINDÓIA DO SUL ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E A EMPRESA INTTEC 
DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA EIRELI, OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA ZERO KM. 
 
 

O MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde e Ação Social, Senhor Flávio Luiz Benini, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.163.603 e inscrito no CPF/MF sob o nº 055.922.299-84, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 22.553.526/0001-31, com sede na cidade de Goiania/GO, 
representada neste ato, pela sua Sócia Administrativa, Senhora Josy de Souza Pereira, portadora 
da Cédula de Identidade nº 3902563 e inscrita no CPF-MF sob o nº 708.987.661-68, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 02/2019, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer uma ambulância nova zero KM constante de 

sua Proposta Comercial item adjudicados à contratada através do processo licitatório 03/2019 
Pregão Eletrônico 02/2019. 
 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 02/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 
 

2.1 – A ambulância, objeto deverá ser entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos contados da data de assinatura do Termo de Contrato, de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, na sede da  Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua 
Tamandaré 98, Centro, neste Município. 

 
2.2. Imediatamente após a entrega o mesmo será devidamente inspecionados pela 

Secretaria de Saúde e Ação Social. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 
incompatibilidade no bem fornecido em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, o mesmo será sumariamente rejeitado, sujeitando-se a 
contratada às penalidades constantes da Cláusula Nona. 
 

2.3. A ambulância objeto desta licitação deverá ser recebido definitivamente pelo setor da 
Secretaria de Saúde e Ação Social, através da emissão do Termo de Recebimento Definitivo de 
Bens, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº 8.666/93, desde que os bens fornecidos tenham 
sido regularmente aprovados. 

 
 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

3.1. O presente Contrato terá vigência de 13 (treze) meses consecutivos contados da data 
de assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ 75.690,00 (Setenta e cinco mil seiscentos e noventa reais). 
 

Item  Qt  Unid  Descrição  Marca  Valor. unit Valor total 

01 01 un Aquisição de veículo novo zero km, tipo utilitário na cor branco com as 
seguintes características mínimas, com ar condicionado e direção 
hidráulica ou elétrica, original de fabrica ano 2019 modelo 2019,  com 
potência mínima 90cv, duas portas na cabine. Cilindrada mínima 1.3, 
cintos de segurança dianteiros com pré tensionador e ajuste de altura, 
Lanternas com lentes escurecidas, para-choques pintados na cor do 
veículo, alerta sonoro de faróis ligados, Banco do motorista com 
regulagem de altura, roda de aço aro 15 com 05 pneus 185/65R15, com 
luz interna, o estepe não pode estar acondicionado no salão de 
atendimento mas possuir um local adequado para o mesmo.  
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO  
Transformação de veiculo tipo furgão com ar condicionado original de 
fábrica na cabine em AMBULANCIA DE REMOÇÃO BASICA TIPO A, 
seguindo as portarias acima descritas e a NBR 14561que trata das 
normas técnicas para a montagem de VEICULOS PARA ATENDIMENTO 
A EMERGÊNCIAS MÉDICAS E RESGATE. 
REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termo 
acústico e serão revestidas de material lavável e resistente aos processos 
de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa 
forma o revestimento interno do teto e laterais será em chapas brancas de 
fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já com o 
formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de 
aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do 
teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva 
própria para tal finalidade. 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta 
vinílica, com película de poliuretano ultra resistente, monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, 
atendendo as normas de flambabilidade anti-escorregadio com resistência 
solar, resistência química e resistência térmica O material do revestimento 
do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre 
material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e 
mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em 
alumínio na lateral direita com vidros temperados e película opaca com 
três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Janela de 
comunicação entre a cabine e o salão instalada na divisória original do 
veículo. 
- MACA RETRÁTIL: confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado 
e fixado por punhos, e sistema automático antiqueda, em conformidade 
com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no 
máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de 
até 180 kg. A maca possui ainda cintos de segurança com sistema de 
engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da 
vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de 
quatro (4) pontas. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel 
com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O ponto onde fica deitada 
a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com 
tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos 
químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá 
ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do 
equipamento acima descrito. 
Banco baú com capacidade para 02 (duas) pessoas, confeccionado em 
chapas de compensado naval com revestimento em fórmica na cor verde, 
bordas arredondas em perfil de alumínio estrusado, cintos de segurança 
abdominal, assento e encostos inteiriços em espuma injetada com 
revestimento em courvin de fácil limpeza na cor verde; 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: Do tipo veicular instalado no painel 
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75.690,00 75.690,00 



 

 

do veículo e com antena externa de comunicação. 
ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS: instalado em toda a lateral 
esquerda interna do compartimento do paciente acoplado ao banco baú 
com prateleiras e bancada para guarda e acondicionamento de materiais 
diversos, confeccionado em chapas de compensado naval com 
revestimento em fórmica na cor branca e verde; 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de 
oxigênio de 1.0 M³, confeccionado com tubos de aço e pintura 
anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, preso à carroceria do veiculo através de 
parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, 
confeccionado em aço, com cintas de velcro para fixação dos frascos. 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador 
tipo barra linear, com módulos injetados em policarbonato na cor vermelha 
e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 500 mm, largura mínima de 
250 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no 
teto e na cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com 
alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente 
a impactos e descoloração, com tratamento UV.Conjunto luminoso 
composto por diodos emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta 
frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). Este equipamento possui 
sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 
bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente 
o sinalizador se necessário.Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha 
o Laudo que atende as normas SAEJ575, contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a 
proposta de preços bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instalação nos 
veículos declarando que a mesma é homologada de forma que que seja 
mantida a garantia dos mesmos após a instalação. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de no mínimo duas luminárias no 
teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no 
mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente. 
- AR CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com 
resistência a impactos e vibrações, cuja caixa deverá comportar um 
núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura 
referida, devera fornecer uma potencia de 30.000 BTU’s no 
compartimento traseiro (salao de atendimento). 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de 
altura na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter uma cruz da vida 
em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições 
com os nomes dos municípios será instalados na cor preta de 11cm de 
altura na parte superior da escrita faixa laranja de 4cm. 
Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul de 55cm de altura e 
uma faixa laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando 
de uma porta até o final da outra porta com a inscrição “ambulância” 
vazada, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será 
colocado na parte inferior, sem precisar vazar. 
No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho 
de 12cm de altura na letra em recorte de forma espelhada em laranja com 
curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade 
inferior do capo acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz 
em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado com a 
“AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz 
da vida frontal para cima do para brisa no tamanho de 30cm),e as marcas 
do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. Demais assessórios 
exigidos por lei. 
 
Atender a norma ABNT NBR 14561/2000, e Portaria 2048/2002. 

 
 
4.2. A despesa decorrente do fornecimento da ambulância, objeto deste Contrato, correrá 

à conta da seguinte Dotação Orçamentária, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2019: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
INVESTIMENTOS GERAIS - FMS 
1  4.4.90.00.00.00.00.00. – APLICAÇÕES DIRATAS   0002  Receita de Impostos e Transf. de 
Impostos - Saúde 
1  4.4.90.00.00.00.00.00. – APLICAÇÕES DIRETAS  0333 Superavit Serviços Pub. 



 

 

Saúde/Investimentos.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento da ambulância, objeto desta licitação, ao 
licitante vencedor no prazo de até 15 (quinze) dias, e após emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo de Bens citado no item 2.3 da Cláusula Segunda, mediante a apresentação da 
respectiva nota fiscal, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo servidor responsável 
pelo recebimento.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA 
 

  6.1 A proponente vencedora deverá prestar garantia do veiculo on site (isto é, no local onde 
estiver) de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses consecutivos e para os Equipamentos da 
ambulância garantia mínima de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Durante o período de garantia, a proponente 
vencedora ficará obrigada a efetuar, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de 
todo e qualquer item que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falha ou 
imperfeição constatada em suas características. Quando o período de garantia estabelecido pelo 
fabricante do produto for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá. 
 

6.2 Além da obrigação de prestação de garantia, a proponente vencedora também se obriga 
a respeitar o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de cada chamado, para o 
comparecimento ao Município de Lindóia do Sul para a execução da assistência técnica. Se a 
distância entre a sede da CONTRATADA e a cidade de Lindóia do Sul impossibilitar a prestação da 
assistência técnica dentro do prazo anteriormente fixado, a mesma deverá obrigatoriamente 
subcontratar empresa com capacidade técnica para executar tal assistência, cuja sede deverá 
estar dentro de um raio de localização que viabilize o atendimento no prazo ora exigido. 
 

6.2.1. Na hipótese de subcontratar a assistência técnica para a prestação da garantia, a 
CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE cópia autenticada ou via original do pertinente 
instrumento particular de contrato firmado entre ela (CONTRATADA) e a empresa terceirizada (com 
firmas devidamente reconhecidas em cartório), sob pena de rescisão unilateral do presente Termo 
Contratual, sem prejuízo das sanções dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6.2.2. Caso descumpra o prazo a que se refere o item 6.2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, sendo que, no 
caso de multa, seu valor corresponderá a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total 
do(s) equipamento(s) inoperante(s) pela falta de reparo, por dia de atraso. 

 
6.3.  A licitante vencedora deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes ao 

fornecimento do bem, tais como deslocamentos, alimentação, hospedagem, fretes, etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização. 

 
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 
 
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 



 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES 
 
8.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Pelo atraso injustificado na entrega da ambulância objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 
conformidade: 

 
9.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 
8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do bem não entregue. 

 
9.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

conseqüentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência em sua 

totalidade, contudo admite-se subcontratação de parte do objeto, apenas na seguinte situação 
e limite. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
12.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
   13.1. Fica designado como Fiscal de o Sr. Jonas Buzanello, ocupante do cargo de 

Motorista. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipumirim, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 



 

 

testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 
Lindóia do Sul, SC, 26 de julho de 2.019. 

 
 

Flávio Luiz Benini 
Secretário de Saúde e Ação Social 

CONTRATANTE 

Josy de Souza Pereira 
INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA 

EIRELI 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
01. ______________________________                02.___________________________ 
Nome: Neiva L. Pereira Chaves Von Dentz  Nome: Marisa Paula Carbori 
CPF:  034.415.259-65                     CPF:  030.644.529-83 
 
 
 
Jonas Buzanello 
Motorista 
Fiscal de Contrato 
 
 

 


